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A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICiPIO DE SANTANA

DOS GARROTSS, pl,n tÍSÃ, r,o uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, II e V,

da Lei Orgânica do MuniciPio,

CoiisiDEi.Àii)oinrcresseciaÀdminisrraçãoPúbiica,bemoomo'a
previsão legal Para o ato'

RESOLVE:

Art. 1'- Exonerar de oficio' nos termos do aí' 32' inciso I da Lei

fo14pleqnontrr l\'í.ni"iPa! lo qi;t'O!n. o Sonhrrr 'IOSF 'IACH§ON FFRIEIR'{ DF §í)I17À ' dn

carso de Drovimento em co;issão de ASSESSORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO' com

loüçãtr r rr'sc"rctaria lvl un icipal tic Atlm inistraçãu'

Aú. 2' - A presente Portaria entraÉ em vigor na data de sua publicação'

Publique-se.
Dê-se ciência e divulgue-sc'

Santana arrotes/PB, ern 12 de Fevereiro de 2026'
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